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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° ________/2025

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES DE CONTROLE
EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RORAIMA – AUD-TCERR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:

Art. 1º – Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Auditores de

Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Roraima – AUD-TCERR, associação civil,

sem fins lucrativos, fundada em 2011, situada na Avenida Capitão Júlio Bezerra, nº 534, CEP

69301-410, Bairro Centro, Boa Vista – RR, portadora do CNPJ nº 13.670.250/0001-80, que

desenvolve atividades de interesse coletivo, promovendo capacitações, seminários, oficinas e

materiais educativos voltados a gestores, servidores, estudantes, cidadãos e ao fortalecimento da

transparência, do controle social e da boa governança pública.

Art. 2º – A Utilidade Pública prevista no Art. 1º aplica-se, no que couber, no âmbito do

Município de Boa Vista – RR.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

Associação dos Auditores de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Roraima

– AUD-TCERR é uma entidade civil sem fins lucrativos que, desde 2011, desenvolve atividades de

reconhecido interesse público no Município de Boa Vista. Sua atuação ultrapassa a esfera corporativa

e alcança diretamente a sociedade, contribuindo para o fortalecimento da gestão pública e para a

formação cidadã.

A entidade realiza ações permanentes voltadas à comunidade, tais como capacitações,

seminários, oficinas e a produção de materiais educativos destinados a gestores, servidores públicos,

estudantes e cidadãos. Esses esforços promovem a disseminação de conhecimentos em áreas

essenciais à boa governança pública, entre elas transparência, controle social, integridade, prestação

de contas, políticas públicas, licitações e accountability.

Ao traduzir temas técnicos e aproximar sociedade e administração pública, a AUD-TCERR

desempenha papel relevante na prevenção de falhas, na melhoria do gasto público e na qualificação

das decisões administrativas. Dessa forma, sua atuação produz benefícios reais e mensuráveis para a

coletividade, fortalecendo a cultura de responsabilidade pública e incentivando práticas de gestão

mais eficientes. Além disso, a associação mantém governança interna organizada, com diretoria

eleita, conselho fiscal e prestação de contas, observando princípios de transparência, impessoalidade

e responsabilidade, elementos esperados de entidades merecedoras do reconhecimento de utilidade

pública.

Diante da relevância social das ações desenvolvidas, da contribuição efetiva para o

aperfeiçoamento da administração pública e do impacto positivo gerado para a população de Boa

Vista, a concessão do título de Utilidade Pública Municipal à AUD-TCERR é medida que se impõe,

reconhecendo formalmente o trabalho já realizado e fortalecendo iniciativas futuras em prol da

comunidade. Assim, conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste Projeto de

Lei.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 28 de novembro de 2025.
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Vereadora de Boa Vista - RR
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CAPITULO I 

PRINCÍPIOS E OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DA AUDTCERR 

SEÇÃO I 

DOS ASSOCIADOS E DOS REQUISITOS PARA ASSOCIAÇÃO 

Art. 1° A Associação dos Auditores de Controle Externo do Tribunal de Contas do 

Estado de Roraima, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com duração 

indeterminada, independente e autônoma, de âmbito estadual, com sede na Avenida 

Capitão Júlio Bezerra, 534, Centro, Boa Vista/Roraima, CEP 69.301-410, e foro na cidade 

de Boa Vista, doravante denominada Aud-TCERR, entidade de classe de âmbito estadual 

de representação homogênea, afiliada natural da Associação Nacional dos Auditores de 

Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil (ANTC), é uma associação civil com 

fins não econômicos, número ilimitado de associados e duração indeterminada, integrada 

exclusivamente por Auditores de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 

Roraima (TCERR), titulares de cargos de provimento efetivo, concursados original e 

especificamente para o exercício de atribuições de natureza finalística, de complexidade e 

responsabilidade de nível superior, relativas à titularidade das atividades indissociáveis 

exclusivas de Estado de planejamento, coordenação e execução referentes a auditorias, 

inspeções, instruções processuais e demais atividades típicas de controle externo 

inerentes às competências do Órgão técnico de fiscalização, abrangendo a fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos e entidades das 

Administrações Públicas municipais e de responsáveis pela aplicação de recursos 

públicos no âmbito municipal, designados neste Estatuto como "Auditores de Controle 

Externo". 

§ 1° É considerado Auditor de Controle Externo, para todos os fins previstos neste 

Estatuto, o agente efetivo que tiver ingressado no quadro permanente de pessoal do 

TCERR mediante concurso público especifico de nível superior para a titularidade das 

atividades exclusivas de Estado próprias da função controle externo eferentes às 

atribuições finalisticas previstas no caput deste artigo, sem prejuízo do disposto nos 

artigos 18 e 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Carta 

Cidadã de 1988. 

§ 2° O concurso público a que se refere o parágrafo anterior deverá ter exigido, a título de 

requisito mínimo de investidura, pelo menos a comprovação de conclusão de nivel 

superior ou habilitação equivalente, nos termos da lei. 
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"statc22512.L. § 3° Todas as referências referentes a "Auditor de Controle Externo" neste e 

compreendem os ocupantes dos cargos efetivos de Auditor de Controle Extern 

integram o quadro de pessoal permanente do TCERR. 

§ 40  A Associação usará a denominação Aud-TCERR em seus documentos, placas, 

material publicitário ou educativo e em qualquer outro meio de referência necessário à 

sua identificação e divulgação, em com vistas a garantir a Identidade Nacional Única dos 

Auditores de Controle Externo. 

Art. 2° Constituem finalidades da Aud-TCERR: 

preservar, defender e promover atribuições e prerrogativas inerentes ao cargo de 

Auditor de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Roraima — TCERR; 

representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses gerais e 

individuais de seus associados; 

buscar e manter a integração com as demais entidades representativas de categorias 

profissionais assemelhadas; 

colaborar com órgãos técnicos e consultivos no estudo e solução dos problemas que 

se relacionem com a categoria; 

manifestar-se publicamente em defesa das atribuições do Tribunal de Contas do 

Estado de Roraima — TCERR, como instituição, e de seus associados; 

estimular e compartilhar as boas práticas de gestão pública, particularmente no que 

concerne à defesa dos Princípios da Legalidade, Igualdade, Moralidade, Impessoalidade, 

Publicidade; Eficiência e Transparência; 

contribuir para o aperfeiçoamento contínuo do Estado brasileiro em beneficio da 

sociedade, notadamente pela contribuição ao aperfeiçoamento institucional, profissional e 

técnico do Órgão de Auditoria de Controle Externo do TCERR, pela cooperação técnica 

em matéria sujeita ao controle externo e pela colaboração ao controle social, incentivar a 

transparência pública e o controle social das contas públicas. 

Art. 3° São princípios da Associação dos Auditores de Controle Externo do Tribunal de 

Contas do Estado de Roraima (Aud-TCERR): 

I — A autonomia da Entidade associativa, observada a vedação constitucional de 

interferência estatal em seu funcionamento; 

II — A defesa do Estado Democrático de Direito, da Constituição da República e das 

normas que não lhe forem conflitantes; 

III — A liberdade de expressão da Aud-TCERR e de seus associados, observado o sigilo 

funcional, na forma da lei; 

IV — O incentivo ao debate e ao respeito à diversidade de opiniões; 
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V — A gestão transparente e a democratização do processo decisório com a classe, em 

especial no que diz respeito às questões que afetam o exercício do controle externo, as 

atribuições e prerrogativas profissionais dos Auditores de Controle Externo; 

VI — A cooperação entre os associados para o desenvolvimento do controle externo, do 

Órgão de Auditoria do TCERR, dos demais Tribunais de Contas do Brasil e do controle 

social da Administração Pública; 

VII — A integração e cooperação com a associação de classe de âmbito nacional dos 

Auditores de Controle Externo, com composição idêntica à prevista no artigo 1° deste 

Estatuto. 

Art. 40  A Aud-TCERR tem como fundamentos: 

I — A identidade nacional do Auditor de Controle Externo; 

II — A independência funcional dos Auditores de Controle Externo; 

III — A dignidade do cargo de Auditor de Controle Externo, que decorre das atribuições 

legais que lhe são conferidas para o exercício de fiscalizações, auditorias governamentais 

e demais ações típicas de controle externo inseridas na competência dos Tribunais de 

Contas; 

IV — A indispensabilidade do Auditor de Controle Externo como agente legítimo para o 

exercício das fiscalizações, das auditorias governamentais e de outras ações típicas no 

Órgão de Auditoria dos Tribunais de Contas; 

V — A inviolabilidade do Auditor de Controle Externo por seus atos e manifestações no 

exercício das atribuições do cargo, nos limites da lei; 

VI — O padrão nacional de organização e funcionamento do órgão de fiscalização e 

instrução junto ao Plenário dos Tribunais de Contas; 

VII — A imprescindibilidade do Tribunal de Contas independente, imparcial e apartidário, 

como instância julgadora e garantidora do devido processo legal na esfera do controle 

externo; 

VIII — A dignidade dos gestores dos órgãos e entidades jurisdicionados do Tribunal de 

Contas, assegurada pela observância do devido processo legal na esfera de controle 

externo, que pressupõe sujeitar-se a auditorias, inspeções e demais procedimentos de 

fiscalização exercidos por Auditor de Controle Externo concursado especificamente para o 

exercício dessas atividades típicas, o qual deve nortear suas ações por normas técnicas e 

profissionais de auditoria nacionais e internacionais; 

IX — A defesa de normas e diretrizes referentes ao exercício do controle externo, assim 

como das decisões que não forem conflitantes com tais normas; 

X — O fomento ao controle social da atividade do Estado brasileiro. 

Parágrafo Único. AAud-TCERR atuará em todas as instâncias de Poder para que: 



I — Eventual atividade censória do TCERR seja exercida com o resguardo devido à 

dignidade e à independência funcional do Auditor de Controle Externo; 

II — Seus associados não sejam punidos ou prejudicados pelas opiniões que se 

manifestarem nos relatórios e instruções em que atuarem no exercício da função 

finalistica de controle externo, salvo nos casos de ilegalidade, observados — para tanto — o 

devido processo legal e os princípios constitucionais garantidores da liberdade 
anie,  
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III — Promover a identidade, o reconhecimento, a melhoria contínua da qualidade de vida 

no trabalho e a efetividade do órgão de Auditoria na estrutura da Instituição Fiscalizadora; 

IV — Atuar e provocar o TCERR para que o órgão atue tempestivamente na defesa dos 

Auditores de Controle Externo nos casos de crítica infundada ou qualquer outro tipo de 

agressão da qual seus agentes forem alvo em razão do exercício da função de controle 

externo; 

V — Velar e pugnar pelas prerrogativas profissionais do Auditor de Controle Externo, em 

exercício na Auditoria de Controle Externo, especialmente na fase preparatória e durante 

o processo legislativo que verse sobre o plano de cargo e salário que dispuser sobre a 

remuneração da classe; 

VI — Pugnar por forma e valor de remuneração que garanta a independência econômica 

do Auditor de Controle Externo; 

VII — Defender: 

A institucionalização, pelo ordenamento jurídico, do Colégio de Auditores de Controle 

Externo, com a finalidade de democratizar a indicação do dirigente máximo da Auditoria 

de Controle Externo e eventuais indicações para o cargo de Conselheiro nas vagas 

previstas no art. 75 da Constituição da República; 

A adoção, sempre que possível, de critérios objetivos para as funções de confiança na 

Auditoria de Controle Externo, em especial para as funções de maior complexidade e 

responsabilidade; 

Princípios e procedimentos nacionalmente padronizados para o exercício das 

atribuições típicas de controle externo; 

expressão e de pensamento. 

Art. 5° Constituem objetivos fundamentais da Aud-TCERR: 

I — Congregar os Auditores de Controle Externo do TCERR, com função de 

externo, promovendo a cooperação e a solidariedade mútua e estreitando e fortalec 

a união desses agentes públicos, com o fim de representar e defender seus interesses 

gerais necessários e indispensáveis ao desempenho das atribuições da atividade típica 

de controle externo no âmbito do órgão de Auditoria do TCERR; 

II — Pugnar pela valorização, dignidade, independência, indispensabilidade, inviolabilidade 

e identidade do Auditor de Controle Externo do Brasil; 
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d) Ideias e propostas que estejam em conformidade com os princípios da legal de, 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e demais prin 

constitucionais, bem assim com os fundamentos e objetivos deste Estatuto; 

e) Os demais objetivos fundamentais previstos no Estatuto da Associação Nacional dos 

Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil. 

§ 1° A Aud-TCERR não apoiará manifestações de natureza político partidária de caráter 

eleitoral ou fundada em crença religiosa, nem tomará qualquer iniciativa estranha à 

persecução dos seus objetivos. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não impede a representação política da Aud-TCERR 

em defesa dos interesses da classe junto aos Poderes constituídos, inclusive junto a 

parlamentares no exercício do mandato e organizações da sociedade civil. 

Art. 6° A Aud-TCERR rege-se por este Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem 

aplicáveis e tem por objetivos específicos os mesmos definidos no Estatuto da Associação 

Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil (ANTC). 

Parágrafo Único. A Aud-TCERR poderá: 

I — Promover a realização de cursos, seminários, conferências e congressos sobre temas 

relevantes para o controle externo e para a gestão pública, assim como apoiar a 

participação de seus associados em eventos dessa natureza, e também em ações 

culturais, em especial as que visem integrar os sócios, observados os limites e ações 

prioritárias definidos pelos associados, os quais devem ser analisados por ocasião da 

apreciação e aprovação do evento, exceto para as ações de promoção institucional; 

II — Instituir, isolada e/ou conjuntamente com a ANTC, formas de premiação e 

reconhecimento público de projetos de gestores, pesquisadores e estudantes, de acordo 

com cada categoria, que sejam indutores de resultados meritórios nas políticas de 

desenvolvimento social, conjugados com a prática da gestão fiscal responsável. 

III — Cooperar com entidades representativas dos agentes públicos do TCERR e demais 

Tribunal de Contas, quando houver convergência de interesse e não houver risco de 

prejuízo para os Auditores de Controle Externo; 

IV — Executar, diretamente ou mediante fundação privada por ela instituída ou mediante 

convênios ou contratos com terceiros, programas de assistência, de previdência e de 

lazer em favor dos associados e de seus dependentes, observadas, estritamente, as 

condições estabelecidas nos respectivos planos; 

V — Atuar para que o Órgão Deliberativo do TCERR seja integrado por cidadãos que 

preencham os requisitos constitucionais de qualificação técnica, reputação ilibada e 

idoneidade moral, contribuindo com a Assembleia Legislativa do Estado de Roraima no 

processo de indicação e escolha dos Conselheiros do TCERR. 



CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 
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SEÇÃO I 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 7° São direitos dos associados: 

votar e ser votado em eleições de representação da Associação, respeitadas as 

determinações deste Estatuto; 

gozar dos benefícios e das assistências proporcionados pela Associação; 

participar, com direito a voz e voto, das Assembleias Gerais; 

ter acesso à prestação de contas e à situação financeira da Associação; 

recorrer a todas as instâncias da entidade, por escrito, solicitando qualquer medida que 

entenda apropriada, tanto em relação à conduta dos diretores da Associação quanto em 

relação às próprias atividades por estes desenvolvidas. 

Art. 8° São deveres dos associados: 

cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e respeitar as deliberações 

regularmente tomadas pela Assembleia Geral e pela Diretoria; 

satisfazer pontualmente a contribuição mensal estipulada pela Assembleia Geral; 

zelar pelo patrimônio e atividades fins da Associação, cuidando de sua correta 

utilização; 

d) participar das assembleias e demais atividades da entidade. 

SEÇÃO II 

DA DEMISSÃO E EXCLUSÃO 

Art. 9° É direito do associado demitir-se, quando julgar necessário, protocolando junto à 

Diretoria Executiva da Associação seu pedido de demissão. 

Art. ID A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, assim reconhecida 

em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 

§ 1° para os fins do disposto neste artigo, considera-se justa causa a conduta do 

associado que importe: 

I — grave violação às disposições deste Estatuto; 

Quoj, 
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II — calúnia ou difamação; 

III — ilicitude ou imoralidade. 

§ 2° Para conduzir o processo de apuração da infração cometida pelo associado, será 

formada uma Comissão de Ética, constituída de 3 (três) membros indicados pela Diretoria 

Executiva, sendo assegurado ao acusado a oportunidade do contraditório e da ampla 

defesa em todas as etapas do procedimento. 

§ 3° Da decisão que excluir o associado dos quadros da Associação, é exigida a 

deliberação da Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim. 

CAPITULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I 

DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

Art. 11 São órgãos deliberativos da Aud-TCERR: 

Assembleia Geral; 

Diretoria Executiva; 

Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único. O exercício de qualquer cargo eletivo na estrutura organizacional da 

Aud-TCERR não será remunerado a nenhum título 

SEÇÃO II 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 12 A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da Aud-TCERR, será 

constituída de todos os associados que estejam em dia com suas obrigações estatutárias, 

sendo soberana em suas resoluções. 

§ 1° As Assembleias Gerais são ordinárias, extraordinárias e especiais. 

§ 2° A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente, até o dia 30 de março, para 

apresentação da prestação de contas anual. 

§ 3° A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á quando necessário, podendo ser 

convocada: 
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pelo Presidente; 

pela maioria simples da Diretoria Executiva; 

pelo Conselho Fiscal; 

pelo requerimento de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de associados em dia 

suas obrigações, os quais especificarão os motivos da convocação e assinarão o 

respectivo edital. 

§ 4° A convocação da Assembleia Geral far-se-á por meio de Edital de Convocação, 

afixado na sede da Associação, o qual também será devidamente divulgado pelos demais 

canais de comunicação digital disponíveis (intemet, e-mail, WhatsApp, entre outros), 

podendo, em casos excepcionais, ser enviado aos associados por via postal. 

§ 5° No caso da convocação prevista na alínea "d" do § 3° deste artigo, o edital poderá 

ser assinado por apenas um dos associados, fazendo-se menção ao número de 

assinaturas apostas no documento. 

§ 6° A publicação do edital de convocação da Assembleia Geral far-se-á com, no minimo, 

5 (cinco) dias úteis de antecedência. 

§ 7° Para o fim específico de alteração estatutária ou de destituição de membros dos 

órgãos deliberativos, a Assembleia Geral deverá ser convocada com antecedência 

mínima de 20 (vinte) dias. 

Art 13 Compete à Assembleia Geral: 

Discutir e votar os relatórios da Diretoria Executiva; 

julgar as contas da Aud-TCERR, apresentadas pela Diretoria Executiva e 

acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal; 

homologar os resultados da eleição e empossar os eleitos para a Diretoria Executiva e 

para o Conselho Fiscal; 

destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

deliberar sobre os assuntos de interesse da Aud-TCERR e de seus membros, 

submetidos a seu julgamento, nos termos do presente Estatuto; 

aprovar quaisquer alterações no presente estatuto; 

deliberar sobre alienação de imóveis e demais assuntos para os quais for convocada; 

estabelecer a contribuição mensal de que trata a alínea "a" do artigo 30, deste 

Estatuto; 

dissolver a Associação. 

Art. 14 A Assembleia Geral será instalada, em 1a  (primeira) convocação, com maioria 

absoluta dos associados em condições de votar e, em 2a  (segunda) e última convocação, 

com qualquer número de associados presentes. 
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§ 1° O quorum para deliberação da Assembleia Geral, quando não houver 

regulamentação diversa específica, será sempre por maioria simples dos associados 

presentes. 

§ 2° A Assembleia Geral poderá, conforme definido em Edital de convocação, ter duração 

de até 5 (cinco) dias úteis, podendo suas deliberações serem tomadas por meio de voto 

presencial, telefônico ou eletrônico (por exemplo: site, e-mail, WhatsApp, e outros). 

§ 3° É vedada votação por qualquer tipo de mandato ou procuração. 

Art. 15 O quorum para a instalação da Assembleia Geral, especialmente convocada para 

deliberar sobre alterações no presente Estatuto, será: 

o
EP -  niel 

I — em primeira convocação: metade mais um dos associados; 	 cs.4 	
2o  
, 

RA II — em segunda convocação: no mínimo 1/3 (um terço) dos associados. 	 15/  

Parágrafo Único. O quorum para as deliberações, a que se referem os incisos I e II d 

artigo, será sempre por voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos presentes. 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 16 A gestão da Associação compete à Diretoria Executiva, constituída de 5 (cinco) 

membros, eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução para o 

mesmo cargo. 

Parágrafo Único. Os atos da Diretoria Executiva denominar-se-ão RESOLUÇÕES, que 

serão numeradas em séries anuais, devendo conter as assinaturas do Presidente e de, 

pelo menos, 1 (um) dos Diretores, preferencialmente da área a que estiver afeta à 

Resolução. 

Art. 17 Compõem a Diretoria Executiva: 

Presidente; 

Vice-Presidente; 

Diretor Administrativo e Financeiro; 

Diretor para Assuntos Técnicos, Jurídicos e Previdenciários; 

Diretor para Assuntos Sociais e Esportivos. 

§ 1° As competências dos membros da Diretoria são as listadas nos incisos a seguir: 

I — Presidente: 

<ku,(L 
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coordenar as diversas atividades da entidade em todos os seus aspectos: 

administração, planejamento e supervisão; 

representar a Instituição, ativa e passivamente. e qualquer lugar e ocasião, em juízo ou 

extrajudicialmente; 

C) coordenar, junto com o Diretor Administrativo e Financeiro, o planejamento financeiro e 

estratégico da entidade, acompanhando os resultados e sua consolidação financeira; 

convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

assinar contratos e/ou convênios, em conjunto com um dos diretores. 

II — Vice-presidente: 

atender e substituir o Presidente em caso de ausências e impedimentos; 

auxiliar o presidente em todas suas atividades gerenciais. 

III — Diretor Administrativo e Financeiro: 

a) gerir o patrimônio a Associação e assinar, em conjunto com o Presidente, todos os 

documentos de natureza financeira; 

b) apresentar semestralmente nas reuniões da Diretoria os demonstrativos das receitas e 

c) autorizar pagamentos de despesas em conjunto com o Presidente. 

IV — Diretor para Assuntos Técnicos e Jurídicos: 

manter, consolidar e avaliar a elaboração dos relatórios e atas da instituição, 

informando os associados sobre as atividades e conquistas da entidade; 

manter um programa atualizado da lista de membros, visando sua permanente 

atualização; 

C) realizar o intercâmbio de informações com outras entidades afins para identificar 

oportunidades de colaboração com outras associações, em especial com a ANTC. 

d) executar ações de natureza técnica e jurídica de interesse da categoria, mantendo a 

diretoria e os associados inteirados de referidas ações; 

e) verificar e fazer o update do site da entidade, com informativos de interesse da diretoria 

e dos associados. 

V — Diretor para Assuntos Sociais e Esportivos: 

promover palestras, cursos e eventos; 

coordenar as atividades de interesse de seus associados; 

C) promover convênios e ações conjuntas com entidades afins, de interesse de seus 

associados. 



§ 2° No caso de impedimento provisório ou definitivo de qualquer Diretor, os seus 

encargos serão assumidos temporariamente por outro membro da Diretoria, medi 

designação do Presidente. 	 % Õga  

Art. 18 — Compete à Diretoria Executiva: 	
RS j2L._.._2 

por qualquer de seus membros, representar a Associação em juízo, ou fora d 
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e passivamente, nas questões relacionadas com a defesa dos interesses da entid 

de seus associados; 

cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações da categoria 

em todas suas instâncias; 

gerir o patrimônio da Associação, garantindo a sua utilização para o cumprimento deste 

Estatuto e das deliberações da categoria representada; 

garantir a filiação de qualquer integrante da categoria sem discriminação de raça, cor, 

religião, sexo, origem ou opção política, observando apenas as determinações deste 

Estatuto; 

baixar RESOLUÇÕES necessárias aos seus serviços; 

contratar e dispensar pessoal e serviços de acordo com as necessidades; 

apresentar, semestralmente, ao Conselho Fiscal a prestação de contas, até o último dia 

útil do mês subsequente; 

convocar a Assembleia Geral quando a associação for instada a debater assuntos 

relacionados a plano de cargos e carreiras, bem como em face de deliberações do 

TCERR, que afetem a relação entre os servidores associados e o Tribunal; 

em caso de vacância dos cargos de Diretores caberá à Diretoria Executiva decidir, por 

meio de RESOLUÇÃO, quem dentre os membros da Diretoria Executiva, ocupará o cargo 

vago até que seja realizada a próxima eleição; 

resolver os casos omissos. 

Art. 19 A Diretoria Executiva só poderá se reunir e deliberar com um número mínimo de 3 

(três) membros. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 20 O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros, eleitos juntamente com a 

Diretoria Executiva para um mandato de 2 (dois) anos, na forma prevista neste Estatuto. 

Art. 21 Compete ao Conselho Fiscal: 
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fiscalizar a gestão financeira e patrimonial da Associação; 

emitir Parecer sobre a prestação de contas apresentada pela Diretoria Executiva 

(prestação exigida na alínea "g" do artigo 15), até o último dia útil do mês subsequente à 

data do encaminhamento da prestação ao Conselho, 

apresentar à Assembleia Geral pareceres sobre assuntos contábeis, de gestão 

financeira e patrimonial da entidade. 

(jj: Danie, 
cr 
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DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL wyst,W 

Art. 22 A eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será por votação direta dos 

associados que estejam em dia com suas obrigações. 

Parágrafo único. É permitida a reeleição para os mesmos cargos tanto da Diretoria 

Executiva quanto para o Conselho Fiscal. 

Art. 23 Os procedimentos eleitorais, seu calendário eleitoral e a apuração dos resultados 

ficarão a cargo de uma Comissão Eleitoral, composta por 3 (três) associados, indicados 

pela Diretoria Executiva, sujeitos à aprovação da Assembleia Geral, especialmente 

convocada para esse fim. 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral, convocada para a designação da Comissão 

Eleitoral, realizar-se-á com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data prevista para a 

realização da eleição. 

Art. 24 A Comissão Eleitoral submeterá Relatório e Ata do Processo Eleitoral à 

Assembleia Geral, para homologação dos resultados da eleição. 

CAPITULO IV 

DO PATRIMÔNIO E DAS RENDAS 

Art. 25 O patrimônio da entidade será constituído e mantido: 

pela contribuição mensal, fixada pela Diretoria Executiva com aprovação em 

Assembleia Geral, obedecendo a um percentual máximo de 3% (três por cento) sobre o 

vencimento inicial do cargo de Auditor de Controle Externo do TCERR; 

pelos bens, valores e rendas produzidos com a receita advinda da contribuição dos 

associados; 

pelos direitos patrimoniais decorrentes da celebração de contratos e convênios 

Coot,ou'd 



. CARTORIO DO ?OFICIO 
Daniel.  rik  Oficial comaci   

Roniime 

d) pelas doações. 

Parágrafo Único. A compra, a venda ou a alienação de imóvel dependerá de prévia 

aprovação pela Assembleia Geral da categoria, especialmente convocada para esse fim. 

CAPITULO V 

DA DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE 	 Fisa 

/71)' 
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Art. 26 A dissolução da entidade, bem como a destinação de seu patrimônio, somente 

poderá ser decidida em Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim, cuja 

instalação dependerá de quorum de 3/4 (três quartos) dos associados, e desde que a 

proposta seja aprovada por voto direto e aberto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 

presentes. 

§ 1° Caso haja decretação da dissolução da entidade, a liquidação dar-se-á por associado 

escolhido, ou se não houver membro escolhido, pelo Presidente. 

§ 2° A liquidação será efetuada por procedimentos similares aos previstos por lei para a 

liquidação de sociedades empresariais. 

§ 3°  Finda a liquidação e pago o passivo, se houver restado alguma parte do patrimônio, 

esta será doada a uma instituição sem fins lucrativos que, aos olhos da Assembleia Geral, 

esteja de acordo com os propósitos e objetivos da Aud-TCERR. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 27 Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente, quer seja individual 

ou coletivamente, pelas obrigações da Associação, salvo quanto aos eleitos para a 

Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal, no caso de excesso de mando ou infração 

ao presente Estatuto. 

Art. 28 A destituição de membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal só poderá 

se verificar por voto favorável de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados, em 

Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 

Art. 29 A Assembleia de fundação da AUDIFIS-TCE/RR doravante denominada Aud-

TCERR foi realizada no dia 04 de abril de 2011, data em que foi aprovado seu Estatuto 

Social e realizada a eleição da primeira Diretoria Executiva juntamente com o Conselho 

Fiscal, e a posse dos eleitos deu-se na mesma Assembleia. 



CARTÓRIO 
Daniel '1 • • • 

it.."  Comarca de • 

A4,1100  J 

• Danitv  
jA 
 

vtgra 
,f}h5 

vistat 
§ 2° As eleições para as próximas diretorias, observados todos os trâmites legais 

definidos nos artigos 22 e 24 deste Estatuto, serão realizadas no mês de novembro do 

último ano do mandato da Diretoria Executiva, e a posse dos eleitos dar-se-á em 

Assembleia Geral Especial, realizada no mês de Janeiro do ano seguinte, salvo motivo de 

caso fortuito ou de força maior. 

§ 3° Não sendo possível a realização da eleição prevista no parágrafo anterior, manter-se-

á a titularidade da Diretoria Executiva para todos os fins, com seu mandato 

automaticamente estendido até o último dia do mês de março do ano subsequente ao do 

último ano do mandato da Diretoria Executiva, cessando imediatamente com o registro no 

cartório de notas de uma nova composição. 

I — em caso de eleição com recondução, os poderes do mandato anterior da Diretoria 

Executiva cessam concomitantemente ao registro no cartório de notas do novo mandato. 

§ 1° Os mandatos da primeira Diretoria Executiva e do primeiro Conselho 

inicio em 04 de abril de 2011 e término em 03 de abril de 2013. 
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Art. 30 A contribuição mensal dos associados será de 2% (dois por cento) do valor do 

vencimento inicial do cargo de Auditor de Controle Externo do TCERR. 

Art. 31 Os Auditores de Controle Externo aposentados poderão continuar associados 

mediante o recolhimento da contribuição mensal à conta corrente da Associação, no valor 

estabelecido no art. 30. 

Art. 32 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, ad 

referendum da Assembleia Geral. 

Art. 33 Este Estatuto foi provado por maioria qualificada na Plenária da Assembleia de 

Alteração da AudTCERR, realizada no dia 6 de setembro de 2022. 

Art. 34 Revoga-se o Estatuto anterior em sua íntegra e todas as demais disposições em 

contrário. 

Boa Vista, 6 de setembro de 2022. 

José Reinaldo d 	cimentop da Silva 
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Presidente da AUd-TCERR 
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